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2 — O Júri Específico de Creditação aprecia o processo e remete 
a proposta de decisão ao Júri de Validação de Creditação num prazo 
máximo de quinze dias úteis.

3 — Sempre que, no âmbito da apreciação dos processos seja requerida 
pelo Júri Específico de Creditação documentação suplementar é suspensa 
a contagem de prazo até à entrega da documentação solicitada.

4 — O Júri de Validação de Creditação, caso concorde com a proposta 
de creditação do Júri Específico de Creditação valida -a e remete o pro-
cesso aos Serviços Académicos no prazo de cinco dias úteis, a contar 
da data da receção da mesma.

5 — Se o Júri de Validação de Creditação não concordar com a pro-
posta de creditação do Júri Específico de Creditação remete, no prazo 
de cinco dias úteis, o processo para o Conselho Técnico -Científico da 
Unidade Orgânica.

6 — O aluno é notificado pelos Serviços Académicos e Administra-
tivos da decisão, de preferência por via eletrónica, no prazo de cinco 
dias úteis.

7 — O aluno, caso não aceite a creditação dispõe de sete dias úteis, a 
contar da notificação, para recorrer, da decisão do Júri de Validação de 
Creditação, para o Conselho Técnico -Científico da Unidade Orgânica 
de cuja decisão não cabe recurso.

8 — No caso do recurso para o Conselho Técnico -Científico da Uni-
dade Orgânica, previsto no número anterior, este dispõe de um prazo de 
trinta dias úteis para decidir e comunicar a decisão ao requerente, por 
via dos Serviços Académicos e Administrativos.

9 — O recurso a que se refere o número anterior não tem lugar quando 
o Conselho Técnico -Científico da Unidade Orgânica se tiver já pronun-
ciado, nos termos do n.º 9 do artigo anterior, caso em que a decisão é 
definitiva.

10 — A decisão a que se refere o n.º 9 do artigo 12.º deve ser tomada 
pelo Conselho Técnico -Científico no prazo máximo de 30 dias úteis, a 
contar da data da proposta de creditação proferida pelo Júri Específico 
de Creditação.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 14.º
Registo e arquivo de documentação processual

Todos os documentos produzidos, despachos e decisões, incluindo 
os pareceres, relatórios de fundamentação, eventuais relatórios de en-
trevistas ou cópias de provas e cópias de atas são anexados ao processo 
do aluno requerente, independentemente do resultado final, podendo 
revestir formato digital.

Artigo 15.º
Dúvidas e casos omissos

Aos casos omissos no presente Regulamento aplica -se subsidiariamente:
a) A legislação em vigor;
b) Os esclarecimentos e resoluções do Conselho Técnico -Científico 

da respetiva Unidade Orgânica de Ensino;
c) Os esclarecimentos e resoluções do Presidente do ISLA -IPGT.

Artigo 16.º
Revogação

É revogado o Regulamento de Creditação do ISLA — Gaia 
n.º 217/2016, da 2.ª série do Diário da República, n.º 43, de 2 de março.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil sub-
sequente à sua publicação na 2.ª série do Diário da República, e será 
disponibilizado no sítio do ISLA na Internet.

312152157 

PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 5776/2019
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 

28/01/2019 da Vice -Reitora, Professora Ausenda de Cáceres Balbino, 
por delegação, ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 5453/2018 (2.ª série), 
de 1 de junho, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República e na 
Bolsa de Emprego Público, o procedimento concursal com vista ao 
preenchimento do cargo de direção intermédia de 3.º grau, para o cargo 
de Coordenador do Gabinete de Apoio ao Estudante dos Serviços de 
Académicos, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro (EPD).

1 — Área de atuação: conforme previsto no artigo 6.º do Regula-
mento dos Serviços Académicos publicado pelo Despacho n.º 972/2019 
(2.ª série), de 25 de janeiro, compete ao Gabinete de Apoio ao Estudante 
coordenar e exercer as competências específicas no âmbito de projetos e 
ações que visem o acesso e ingresso de novos estudantes, a integração, 
acompanhamento e permanência dos estudantes e dos antigos estudantes 
da Universidade de Évora.

2 — Requisitos legais: Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º 
do EPD, o recrutamento para os cargos dirigentes de direção intermédia 
de 3.º grau é efetuado, nos termos dos artigos 20.º e 21.º do EPD, de entre 
trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por tempo 
indeterminado que reúnam competência técnica, aptidão, experiência 
profissional e formação adequadas ao exercício das respetivas funções 
e possuam conhecimentos e experiência nos domínios das atribuições 

do serviço e área para que são recrutados, e que sejam detentores, 
cumulativamente, de:

a) Formação superior conferente de grau;
b) Dois anos de experiência profissional em funções ou cargo para cujo 

desempenho seja exigível a formação referida na alínea anterior.

3 — Perfil pretendido:
a) Licenciatura e mestrado na área das Ciências Sociais;
b) Formação profissional em áreas relevantes para a Administração Pú-

blica, nomeadamente curso de formação em Gestão Pública (FORGEP);
c) Experiência profissional de, pelo menos, 10 anos na Administração 

Pública;
d) Experiência profissional de, pelo menos, 3 anos no âmbito de 

acesso e ingresso no ensino superior;
e) Formação e experiência de, pelo menos, 2 anos na coordenação e 

implementação de projetos no âmbito do voluntariado;
f) Experiência de, pelo menos, 3 anos no acompanhamento e integra-

ção de estudantes com deficiência no ensino superior;
g) Experiência de coordenação e atendimento psicossocial de, pelo 

menos, 3 anos, com coordenação de equipas multidisciplinares, no 
apoio a estudantes do ensino superior nas vertentes académica, pessoal, 
psicológica, financeira, económica e social, com implementação de 
medidas e ações facilitadoras de acolhimento, adaptação, integração e 
permanência no ensino superior;

h) Elevado conhecimento e experiência de, pelo menos, 5 anos em 
gestão de seguros;

i) Conhecimento em línguas estrangeiras, preferencialmente em in-
glês.



Diário da República, 2.ª série — N.º 63 — 29 de março de 2019  10149

4 — Remuneração — Nos termos do artigo 9.º do Regulamento dos 
cargos dirigentes da Universidade de Évora, publicado pelo Despacho 
n.º 15456/2015 (2.ª série), de 23 de dezembro, a remuneração mensal 
corresponde a 1867,03€ correspondente a 50 % do valor padrão fixado 
para o cargo de direção superior de 1.º grau.

5 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados do dia seguinte 
à publicação do presente aviso no Diário da República e na Bolsa de 
Emprego Público.

6 — Local de trabalho: Serviços Académicos da Universidade de 
Évora, sito na Rua Duques de Cadaval, 7000 Évora.

7 — Métodos de seleção: avaliação curricular e entrevista pública.
8 — Forma de provimento: nomeação, em regime de comissão de 

serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais 
períodos de tempo, nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro.

9 — Formalização das candidaturas: os candidatos deverão forma-
lizar as suas candidaturas, até ao termo do prazo fixado para o efeito, 
mediante requerimento dirigido à Presidente do Júri, enviado por correio 
registado para Universidade de Évora, Apartado 94, 7002 -554 Évora ou 
entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos sita no Largo 
da Sra. da Natividade, 7000 -810 Évora, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia dos certificados de formação profissional;
c) Curriculum vitae detalhado;
d) Declaração passada e autenticada pelo serviço a que se encontrem 

vinculados, da qual conste a existência e natureza do vínculo à função 
pública, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira 
e na função pública e breve descrição das principais funções ou cargos 
exercidos;

e) Outros elementos facultativos, que considere pertinentes, para 
apreciação do mérito dos candidatos.

10 — Composição do júri:
Presidente: Maria Alexandra Courinha Martins Lopes Fernandes, 

Diretora dos Serviços
Vogais efetivos:
Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos da Universidade de Évora, que substituirá a presidente do 
júri nas suas faltas e impedimentos;

Patrícia Isabel Monteiro Salvado Bolotinha, Chefe de Divisão de 
Apoio Administrativo e Financeiro Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.

Vogais suplentes:
Minervina das Neves Teixeira de Carvalho, Chefe da Divisão de 

Registo e Certificação Escolar da Universidade de Évora;
Ana Maria Quintas Paixão Godinho, Chefe de Gabinete do Presidente 

do Conselho Geral da Universidade de Évora.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

12 — O presente aviso será publicado em jornal de expansão na-
cional e na bolsa de emprego público, conforme refere o artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações constantes da Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

18/03/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

312152862 

 Aviso n.º 5777/2019
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 

10/01/2019 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República e na Bolsa de Emprego Público, o pro-
cedimento concursal com vista ao preenchimento do cargo de direção 
intermédia de 3.º grau, para o cargo de Coordenador do Gabinete de 
Apoio aos Serviços Académicos, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro (EPD).

1 — Área de atuação: conforme previsto no artigo 8.º do Regula-
mento dos Serviços Académicos publicado pelo Despacho n.º 972/2019 
(2.ª série), de 25 de janeiro, compete ao Gabinete de Apoio coadjuvar 
a Direção dos Serviços e coordenar e exercer as competências especí-
ficas no âmbito de procedimentos de gestão académica transversal aos 
Serviços Académicos.

2 — Requisitos legais: Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º 
do EPD, o recrutamento para os cargos dirigentes de direção intermédia 
de 3.º grau é efetuado, nos termos dos artigos 20.º e 21.º do EPD, de entre 
trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por tempo 
indeterminado que reúnam competência técnica, aptidão, experiência 
profissional e formação adequadas ao exercício das respetivas funções 
e possuam conhecimentos e experiência nos domínios das atribuições 
do serviço e área para que são recrutados, e que sejam detentores, 
cumulativamente, de:

a) Formação superior conferente de grau;
b) Dois anos de experiência profissional em funções ou cargo para cujo 

desempenho seja exigível a formação referida na alínea anterior.

3 — Perfil pretendido:
a) Licenciatura na área das Ciências Sociais;
b) Formação profissional em áreas relevantes para a Administração Pú-

blica, nomeadamente curso de formação em Gestão Pública (FORGEP);
c) Experiência mínima de 5 anos, comprovada, ao nível da gestão 

académica, gestão de propinas, atendimento, estatística e arquivo;
d) Experiência em funções de coordenação na área para que o 

procedimento é aberto. Condição preferencial: experiência mínima 
de 3 anos, em funções de coordenação em gestão académica em 
estabelecimento de ensino superior público; aprofundado conheci-
mento e experiência no âmbito de sistemas de informação a nível 
académico;

e) Conhecimento em línguas estrangeiras, preferencialmente em 
inglês.

4 — Remuneração — Nos termos do artigo 9.º do Regulamento dos 
cargos dirigentes da Universidade de Évora, publicado pelo Despacho 
n.º 15456/2015 (2.ª série), de 23 de dezembro, a remuneração mensal 
corresponde a 1867,03€ correspondente a 50 % do valor padrão fixado 
para o cargo de direção superior de 1.º grau.

5 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados do dia seguinte 
à publicação do presente aviso no Diário da República e na Bolsa de 
Emprego Público.

6 — Local de trabalho: Serviços Académicos da Universidade de 
Évora, sito na Rua Duques de Cadaval, 7000 Évora.

7 — Métodos de seleção: avaliação curricular e entrevista pública.
8 — Forma de provimento: nomeação, em regime de comissão de 

serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais 
períodos de tempo, nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro.

9 — Formalização das candidaturas: os candidatos deverão forma-
lizar as suas candidaturas, até ao termo do prazo fixado para o efeito, 
mediante requerimento dirigido à Presidente do Júri, enviado por correio 
registado para Universidade de Évora, Apartado 94, 7002 -554 Évora ou 
entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos sita no Largo 
da Sra. da Natividade, 7000 -810 Évora, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia dos certificados de formação profissional;
c) Curriculum vitae detalhado;
d) Declaração passada e autenticada pelo serviço a que se encontrem 

vinculados, da qual conste a existência e natureza do vínculo à função 
pública, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira 
e na função pública e breve descrição das principais funções ou cargos 
exercidos;

e) Outros elementos facultativos, que considere pertinentes, para 
apreciação do mérito dos candidatos.

10 — Composição do júri:
Presidente: Maria Alexandra Courinha Martins Lopes Fernandes, 

Diretora dos Serviços Académicos.
Vogais efetivos:
Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos da Universidade de Évora, que substituirá a presidente do 
júri nas suas faltas e impedimentos;

Patrícia Isabel Monteiro Salvado Bolotinha, Chefe de Divisão de 
Apoio Administrativo e Financeiro Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.


